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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Inbrands S.A. - São Paulo - SP. Opinião com ressalvas sobre 
as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examinamos as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da Inbrands S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial, individual e consolidado, em 31 de dezembro de 2024 
e as respectivas demonstrações do resultado, individuais e consolidadas, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto 
pelos efeitos dos assuntos descritos na seção “Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Inbrands S.A. em 31 de dezembro de 2024, o 
desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião 
com ressalvas sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Realização dos saldos de 
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos (“I.R e C.S Diferidos”): Conforme descrito na Nota 
Explicativa n° 9 às demonstrações contábeis individuais e consolidadas a Companhia possui saldos de I.R. e C.S. 
diferidos nos montantes de R$  153.404 mil e R$  155.974 mil no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
respectivamente. Esses montantes foram apurados com base em diferenças temporárias, prejuízos fiscais e base 
negativa de Contribuição Social de exercícios anteriores. Embora a Companhia tenha nos apresentado projeções 
internas que estimam a geração de lucros tributários futuros, historicamente, a Companhia vem incorrendo em 
prejuízos fiscais recorrentes, incluindo o prejuízo do exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o que representa 
uma evidência objetiva de que tais projeções de lucros tributáveis futuros podem não ocorrer e, portanto, não ser 
provável a realização dos referidos montantes de I.R. e C.S. diferidos, ensejando a necessidade de constituição de 
provisão para não realização desses montantes, conforme previsto no CPC 32 - tributos sobre lucro, e IAS 12 - 
income taxes. Consequentemente, nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas do exercício findo em 
31 de dezembro de 2024, o ativo não circulante, individual e consolidado, está reportado a maior em R$ 36.793 mil 
e R$ 29.015 mil, respectivamente, o passivo não circulante, individual e consolidado, está reportado a menor em 
R$ 116.611 mil e R$ 126.959 mil, respectivamente, o patrimônio líquido, individual e consolidado, está reportado 
a maior em R$ 153.404 mil e R$ 155.974 mil, respectivamente, e o prejuízo do exercício, individual e consolidado, 
está menor em R$  426 mil e R$  926 mil, respectivamente. Realização dos saldos de Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços a recuperar (“ICMS a recuperar”): Conforme descrito na Nota 
Explicativa n° 8 às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Companhia possui saldos de ICMS a 
recuperar nos montantes de R$  79.722 mil e R$  86.884 mil nas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, respectivamente, cujo montante de R$ 74.873 mil, 
no individual e consolidado, está declarado no Estado do Rio de Janeiro. Ao longo dos últimos anos, a geração de 
créditos de ICMS a recuperar da Companhia vem superando a sua capacidade operacional de utilizá-los, resultando 
em um acúmulo recorrente dos referidos créditos de ICMS. Não nos foram apresentadas projeções suportadas num 
plano sólido e estudos fundamentados na capacidade de realização destes créditos de ICMS ou quaisquer outras 
evidências que indiquem ser provável a sua utilização, tampouco é possível observar a existência de evidências e 
condições históricas que demonstrem tal capacidade objetiva da Companhia de realizar tais créditos. 
Consequentemente, nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, os saldos de impostos a recuperar no ativo circulante e não circulante estão reportados a maior 
em R$ 4.015 mil e R$ 70.858 mil, respectivamente, o patrimônio líquido está reportado a maior em R$ 74.873 mil 
e o prejuízo do período está reportado a maior em R$ 3.445 mil. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Incerteza relevante relacionada com 
a continuidade operacional: Chamamos a atenção para as Notas Explicativas nos 1 e 17 às demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas na seção sobre continuidade operacional, informa que foram preparadas no 
pressuposto da continuidade normal dos negócios, as quais consideram, entre outros aspectos: (i) o sucesso na 
implementação das ações que visam melhorar a eficiência operacional e o crescimento dos negócios; (ii) o 
cumprimento de certos índices financeiros, testados nos meses de junho e dezembro de cada ano, que foram 
estabelecidas na renegociação da dívida financeira com debenturistas em 30 de junho de 2022. Em 31 de 
dezembro de 2024, a Companhia não atingiu a medição de certos índices financeiros (“covenants”) pela segunda 
vez consecutiva, conforme detalhes apresentados na Nota Explicativa n° 17.b(viii). Todavia, nas últimas 
Assembleias Gerais de Debenturistas da primeira e da terceira série, realizadas antes de 31 de dezembro de 2024, 

Declaração da Diretoria sobre as demonstrações contábeis
Em conformidade com o artigo 31 e incisos V e VI do artigo 27 da Resolução CVM n° 80 de 29 de março de 2022, conforme alterada, a Diretoria declara que revisou, discutiu e concordou com as opiniões expressas no parecer dos 
auditores independentes sobre as demonstrações contábeis da Companhia, bem como sobre as demonstrações contábeis da Companhia, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, autorizando a conclusão nesta data.

Diretoria
Nelson Alvarenga Filho - Diretor Presidente Juliana Regina Guerra - Diretora Administrativa e Financeira e de RI Anderson Melo dos Santos - Contador CRC nº SP273454/O-1

a Companhia obteve certas aprovações junto aos Debenturistas, dentre elas, a de não decretação de vencimento 
antecipado pela ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas Cláusulas 6.1 e 6.3 das referidas Escrituras de 
debêntures que incluem, entre outros aspectos, o de não cumprimento dos índices financeiros mencionados acima 
nas datas medições realizadas em 30 de junho e 31 de dezembro de 2024. Tais medidas visam reverter as 
condições que vem causando prejuízos recorrentes à Companhia. Em 31 de dezembro de 2024, apurou-se um 
prejuízo do exercício, individual e consolidado, nos montantes de R$ 44.445 mil e R$ 46.840 mil, respectivamente. 
Esses eventos ou condições indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa 
quanto à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Nossa opinião não está 
modificada em relação a esse assunto. Principais assuntos de auditoria: Com exceção dos assuntos descritos 
na seção “Base para opinião com ressalvas” e na seção “Incerteza relevante relacionada com a continuidade 
operacional”, não existem outros principais assuntos de auditoria a comunicar em nosso relatório. Outros 
assuntos: Demonstrações do Valor Adicionado (DVA): As Demonstrações individual e consolidada do Valor 
Adicionado (“DVA”) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, elaboradas sob a responsabilidade 
da Administração da Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram 
submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações, 
individual e consolidada, estão conciliadas com as demonstrações contábeis individuais e consolidadas e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos 
assuntos descritos na seção “Base para opinião com ressalvas”, essas demonstrações do valor adicionado, 
individual e consolidada, foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A Administração da Companhia e suas 
controladas é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia e suas controladas continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas 
controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e 

consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: •  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se 
manter em continuidade operacional; •  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada; •  Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às 
informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os 
responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na 
auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a 
menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as 
consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público. São Paulo, 31 de março de 2025. BDO RCS Auditores Independentes SS 
Ltda. - CRC 2 SP 013846/O-1; Luiz Gustavo Pereira dos Santos - Contador CRC 1 SP 258849/O-9.

24. Resultado Financeiro: Controladora Consolidado
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Despesas financeiras:
 Despesas e tarifas bancárias (1.078) (1.274) (1.104) (1.347)
 Juros passivos (93.996) (113.939) (105.270) (123.558)
 Outras despesas (772) (1.012) (788) (1.026)
Total (95.846) (116.225) (107.162) (125.931)
Receitas financeiras:
 Rendimento de aplicação financeira 248 340 250 340
 Juros ativos 2.480 2.485 12.482 11.377
 Juros com empréstimos as partes relacionadas
  (Nota Explicativa nº 16) 9.782 8.836 - -
 Descontos obtidos 2.601 150 2.655 150
 Atualização Selic IR/CS Pago a maior (*) - - 3.096 1.229
 Outras receitas 3.643 6.178 4.099 6.617
Total 18.754 17.989 22.582 19.713
Variação cambial
Variação cambial ativa 896 199 898 201
Variação cambial passiva (210) (389) (211) (394)
Total 686 (190) 687 (193)
(*) Refere-se á atualização monetária sobre o IRPJ e CSLL pago maior nos anos de 2014, 2015 e 2017 na controlada 
Inbrands Industria de Roupas S.A conforme destacado em nota explicativa nº 8. 25.  Provisão para Risco 
Tributários, Cíveis e Trabalhistas: Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia e suas controladas possuíam 
riscos de natureza tributária, cível e trabalhista, cuja possibilidade de desfecho foi considerada desfavorável pela 
Administração, amparada por seus assessores jurídicos externos e pela controladoria interna, sendo:

Controladora
31/12/2023 Adições Pagamentos/reversão 31/12/2024

Trabalhistas (a) 9.025 955 (2.214) 7.766
Cíveis 1.097 124 (75) 1.146
Tributários (b) 63 - (63) -
Total 10.185 1.079 (2.352) 8.912

Consolidado
31/12/2023 Adições Pagamentos/reversão 31/12/2024

Trabalhistas (a) 9.641 960 (2.833) 7.768
Cíveis 1.099 124 (75) 1.148
Tributários (b) 63 - (63) -
Total 10.803 1.084 (2.971) 8.916
a) A Companhia e suas controladas são partes passivas de reclamações trabalhistas movidas por ex-funcionários e 
terceiros, cujos pedidos, em sua maioria, se constituem em pagamentos de verbas rescisórias, adicionais salariais, 
horas extras e verbas devidas em razão da responsabilidade subsidiária. A provisão também envolve valores 
relacionados ao recolhimento previdenciário de INSS e ao IRRF. b) A provisão para riscos tributários é 
substancialmente representada por riscos fiscais anteriormente provisionados pela CDM (Companhia de Marcas), 
que estão relacionados a discussões sobre ICMS, interpretações da legislação relacionadas à dedutibilidade de 
certas despesas e tributação de certas receitas para cálculo do IRPJ e da CSLL e aproveitamento de créditos para 
cálculo de PIS e COFINS. Processos com classificação de probabilidade de perda “possíveis”: A Administração da 
Companhia e de suas controladas não considerou necessária a constituição de provisão para eventual perda sobre 
os processos judiciais em andamento no montante de R$221.991 na Companhia (R$180.183 em dezembro de 
2023) sendo R$10.389 trabalhistas (a), R$5.945 cíveis (b) e R$205.657 tributários (c). No consolidado R$225.554 
(R$180.947 em 31 de dezembro de 2023) sendo R$10.798 trabalhistas (a), R$5.945 cíveis (b) e R$208.811 
tributários (c), para os quais, na avaliação de seus assessores jurídicos, a probabilidade de perda é possível. i. A 
Companhia e suas controladas são partes passivas de reclamações trabalhistas movidas por ex-funcionários e 
terceirizados, cujos pedidos, em sua maioria, se constituem em pagamentos de verbas rescisórias, adicionais 
salariais, horas extras e reflexos. ii. A Companhia é parte de processos relacionados a pedidos de indenização por 
suposta quebra de cláusulas contratuais, processos consumeristas, INMETRO, PROCON e outras ações 

indenizatórias. iii. Os principais processos de natureza tributários são: a) Auto de Infração lavrado pelas autoridades 
fiscais para exigir multa à Inbrands e à Tommy Brasil pelo fato de a Inbrands ter figurado como importadora de 
mercadorias entre janeiro de 2013 e junho de 2014. Nesse período, a Inbrands efetuou a importação de produtos 
da marca Tommy Hilfiger, os quais foram revendidos à Tommy Brasil. Estas operações observaram o curso normal 
de negócios da empresa. Contudo, a fiscalização entendeu que referidas importações foram realizadas mediante 
fraude para ocultar o real importador, que seria a Tommy Brasil, imputando (i) multa por cessão de nome no 
percentual de 10% da operação para a Inbrands e (ii) recolhimento de todos os tributos supostamente devidos e 
multa para a Tommy Brasil. O valor de perda possível é no montante de R$ 45.963 (R$ 42.021 em 31 de dezembro 
de 2023). b) Auto de Infração lavrado por supostamente a Inbrands não ter recolhido PIS e COFINS sobre (i) receitas 
financeiras obtidas com descontos, juros e multas recebidos, rendimentos de aplicações financeiras, entre outros, 
bem como (ii) por ter se creditado de PIS e COFINS decorrentes de despesas com condomínio dos imóveis alugados 
pela Empresa, por entender que estes custos não legitimariam os créditos de PIS e COFINS, nos termos das Leis nº 
10.637/02 e nº 10.833/03, no período de janeiro a dezembro de 2016. O valor de perda possível é no montante de 
R$ 14.812 (R$ 13.887 em 31 de dezembro de 2023). O saldo residual dos processos possíveis está pulverizado em 
diversas causas, com diferentes naturezas, das esferas tributária, trabalhista e cível. Os processos de natureza 
tributária estão concentrados em auto de infrações de ICMS, PIS/COFINS e IRPJ/CSLL.
Depósitos judiciais: Controladora Consolidado

31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Trabalhistas 63 76 63 76
Cíveis 290 342 290 342
Tributários 707 707 707 707
Total 1.060 1.125 1.060 1.125
26. Contas a Pagar: Controladora Consolidado

31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Obrigações com ocupação 10.258 10.471 10.258 10.471
Serviços contratados a pagar 8.215 7.228 8.215 8.239
Fretes a pagar 3.164 1.977 3.603 2.288
Obras shopping 5.352 1.946 5.352 1.946
Aquisição da Luminosidade 1.362 1.228 1.362 1.228
Outras contas a pagar 3.752 1.452 3.752 1.452

32.103 24.302 32.542 25.624
27. Ativos Mantidos para Venda: Em 08 de agosto de 2023, a Companhia submeteu uma notificação formal de 
exercício de opção de venda da totalidade das ações de emissão da Tommy Hilfiger, entidade controlada em 
conjunto, detidas pela Companhia aos demais acionistas. As negociações se encontram em andamento e dentro 
dos prazos e condições previstos. Neste contexto, a Companhia mandatou assessores financeiros independentes 
para auxiliá-la na definição do ‘preço de venda’ de sua participação mantida nessa controlada em conjunto, assim 
como os demais acionistas também definiram e mandataram seus assessores. Com base nos valores mínimos 
esperados nessa alienação e que representam a melhor estimativa da Administração em 31 de dezembro de 2024, 
a Companhia entende que tais valores superam o saldo contábil atualmente reconhecido e, portanto, não há 
indícios de impairment sobre o ativo. Os saldos em 31 de dezembro de 2024 registrados no balanço, demonstrações 
de resultados e demonstrações de fluxo de caixa são:

Controladora e Consolidado
31/12/2024

Ativo
Ativos disponíveis para venda 100.072

100.072
Controladora e consolidado

Demonstração dos resultados 31/12/24 31/12/23
Resultado de equivalência patrimonial (*) 28.240 27.851

Controladora e consolidado
Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/24 31/12/23
Lucro do período das operações descontinuadas 28.240 27.851
Dividendos recebidos de operações descontinuadas 7.907 3.787
Total 36.147 31.638

As principais informações da controlada em conjunto Tommy Hilfiger são como segue:
Tommy Hilfiger

Balanço Patrimonial
Ativo Circulante 251.072
Ativo não circulante 47.418
Ativo Total 298.490
Passivo circulante 95.030
Passivo não circulante 16.356
Patrimônio líquido 187.104
Passivo Total 298.490
Caixa e equivalente de caixa 6.403
Títulos e valores mobiliários 117.535
Demonstração dos resultados
Receita Operacional Líquida 315.027
Lucro Bruto 191.977
Depreciações e amortizações (9.533)
Despesas financeiras (4.269)
Receitas financeiras 10.963
Imposto de renda e contribuição social (24.337)
Lucro (Prejuízo) do período 46.946
28. Cobertura de seguros: A Companhia e suas controladas adotam uma política de seguros que considera, 
principalmente, a concentração de riscos e sua relevância. As coberturas dos seguros em valores de 31 de 
dezembro de 2024, são assim demonstradas:

Limites contratados 
em milhares de R$ (*)

Lucros cessantes 43.000
Incêndio - estabelecimentos (lojas, Centro de Distribuição e Matriz) 200.000
Responsabilidade de diretores - “Directors and Officers - D&O” 30.000
Veículos - apenas responsabilidade civil - importância máxima por veículo 300
(*) A apólice possui vigência até outubro de 2025. Não está incluído no escopo dos trabalhos de nossos auditores, 
revisão sobre a suficiência da cobertura de seguros, cuja adequação foi avaliada e determinada pela Administração 

da Companhia. 29. Transações Não Caixa: Os valores de transações não caixa apresentadas pela Companhia são 
referentes as operações envolvendo o IFRS 16 já divulgas na Nota Explicativa nº 14 - Arrendamento. 30. Eventos 
Subsequentes: a) Debêntures: Em 11 de março de 2025, por meio de Assembleias Gerais de Debenturistas da 
Primeira e da Terceira Série, os Debenturistas de cada série deliberaram e aprovaram as pautas destacadas abaixo: 
Primeira Série: (i) Aprovar a suspensão dos pagamentos da Amortização Programada previstos na Cláusula 4.2.2 
da Escritura devidos em 12 de março de 2025 e 12 de abril de 2025 e a retomada dos pagamentos da Amortização 
Programada a partir de 12 de maio de 2025, sem que referida suspensão seja considerada uma hipótese de 
vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Cláusula 6.1 e 6.2 da Escritura de Emissão, nem que 
isso represente uma alteração ou aditamento das condições originalmente pactuadas na Escritura de Emissão. (ii) 
Aprovar suspensão do pagamento da Remuneração devido em 12 de março de 2025 com a sua devida 
incorporação no pagamento da Remuneração devida no dia 12 de maio de 2025, sem que referida suspensão seja 
considerada uma hipótese de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Cláusula 6.1 e 6.2 da 
Escritura de Emissão, nem que isso represente uma alteração ou aditamento das condições originalmente 
pactuadas na Escritura de Emissão. (iii) Aprovar a limitação da Remuneração devida em 12 de abril de 2025 ao 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de Reais) com a incorporação do valor remanescente da Remuneração 
devida em 12 de abril de 2025, no pagamento da Remuneração devido no dia 12 de maio de 2025, sem que 
referida limitação seja considerada uma hipótese de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto 
na Cláusula 6.1 e 6.2 da Escritura de Emissão, nem que isso represente uma alteração ou aditamento das condições 
originalmente pactuadas na Escritura de Emissão. (iv) Aprovar não decretação de vencimento antecipado pela 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas Cláusulas 6.1. e 6.2. da Escritura de Emissão. (iv) Autorizar o 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, em conjunto com a Companhia, a adotar e 
praticar todos e quaisquer atos e tomar todas as providências necessárias para dar efeito e implementar as 
deliberações aprovadas no âmbito desta assembleia. Terceira Série: (i) A suspensão dos pagamentos da 
Amortização Programada previstos na Cláusula 4.2.2 da Escritura devidos em 12 de março de 2025 e 12 de abril de 
2025 e a retomada dos pagamentos da Amortização Programada a partir de 12 de maio de 2025. (ii) Deliberar 
sobre a postergação dos pagamentos da Remuneração das Debêntures da Terceira Série devidos em 12 de março 
de 2025 e 12 de abril de 2025 com a sua devida incorporação na Remuneração devida a partir de 12 de maio de 
2025. (iii) Deliberar sobre a não decretação de vencimento antecipado pela ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nas Cláusulas 6.1 e 6.3 da Escritura. iv) Autorizar o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, em conjunto com a Companhia, a adotar e praticar todos e quaisquer atos e tomar todas as 
providências necessárias para dar efeito e implementar as deliberações aprovadas no âmbito desta assembleia.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - FMRP-USP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - FMRP-USP - PROCESSO SEI Nº 154.00001535/2025-29

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FMRPUSP, realizará 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Constitui objeto do pregão, a contratação 
de Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação nos prédios da FMRP-USP na cidade de 
Ribeirão Preto, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 15/05/2025. Horário: 09h30 - Oficial de Brasília 
(DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão 
visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma 
eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

EDP Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731 
EXTRATO DA ATA DA 355ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada às 17:00 horas do dia 26 de março 2025, na sede social da EDP - 
Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de 
Baixo- Cep 05069-900, nos termos do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e 
Presença: A reunião foi convocada na forma do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e instalada 
com a presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-
Presidente do Conselho de Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e do Conselheiro de 
Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Miguel Stilwell de Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do dia: O Senhor 
Presidente da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre: (i) a 
prestação de garantia fidejussória, por meio de fiança, prestada pela Companhia (“Fiança”) em favor dos 
debenturistas, representados pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (CNPJ/
MF 17.343.682/0003-08) (“Agente Fiduciário”) para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento de 
todas as obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela EDP Espírito Santo 
Distribuição de Energia S.A. (CNPJ/MF nº 28.152.650/0001-71) (“Emissora”) no âmbito da sua 15ª 
(decima quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 
série única, no montante de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na data de emissão 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente),  conforme o “Instrumento Particular de Escritura da 15ª 
(Décima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP Espirito Santo 
Distribuição de Energia S.A.”, formalizado pela Emissora e pelo Agente Fiduciário em 29 de novembro 
de 2024 (“Escritura de Emissão”), devendo ser celebrado o 2º (Segundo) aditamento no dia 16 de julho 
de 2025 constituindo a Fiança, caso não seja formalmente estabelecida a prorrogação do Contrato de 
Concessão para Distribuição de Energia Elétrica nº 001/95 (“Contrato de Concessão”) até a mesma data 
(“2º Aditamento”), e posteriormente deverá ser celebrado o 3º (Terceiro) aditamento exonerando a 
Fiança, caso após a Constituição da Fiança, o Contrato de Concessão seja formalmente prorrogado, com 
vencimento posterior à 15 de dezembro de 2036, Data de Vencimento da Emissão (“3º Aditamento”), a 
serem celebrados pela Companhia, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário (“Aditamentos”); e (ii) a 
autorização para os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, os 
procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, para negociar os demais 
termos e condições da Fiança, celebrar os respectivos documentos e tomar as providências necessárias à 
implementação e constituição da garantia fidejussória, incluindo os Aditamentos da Emissão. 
5. Deliberações: Dentre outros assuntos de interesse social da Companhia, os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1 Aprovaram a prestação da 
Fiança, pela Companhia e a celebração dos, pela Companhia, nos termos e condições descritas na 
Escritura de Emissão e Anexos; 5.2 Autorizaram os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, 
incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, para 
negociar os demais termos e condições da Fiança, celebrar os respectivos documentos e tomar as 
providências necessárias à implementação e constituição da garantia fidejussória, incluindo os 
aditamentos previstos nos documentos da Emissão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração 
presentes. Os votos proferidos pelos membros do Conselho de Administração, nos termos do parágrafo 
primeiro do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, serão juntados ao livro próprio logo após a 
transcrição da presente ata. Conselheiros: Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell 
de Andrade; do Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; 
e do Conselheiro de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. Declaro que a presente 
é cópia fiel da ata que integra o competente livro. São Paulo, 26 de março de 2025. Fábio William Loreti 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 131.494/25-9 em 11/04/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário Geral 
em Exercício.

Holding do Araguaia S.A.
CNPJ/MF nº 18.903.785/0001-78 - NIRE 35.300.457.099

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data, Horário e Local: Em 12/03/ 2025, às 9h15, na sede social da Holding do Araguaia S.A., na Rua Gomes 

de Carvalho, nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005. Presença: Participação 

da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. Mesa: Presidente: Marcello 

Guidotti e Secretário: Sidney Vilar Rodrigues Filho. Ordem do Dia: Deliberar sobre a autorização para 

celebração, entre a Companhia e a Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., Contrato de Prestação de 

Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados IDCT8838, cujo objeto é a prestação, pela ECS à 

Companhia, de serviços nas áreas contábeis; financeiros estratégicos; fiscais; gestão de pessoas; e 

pagamentos. Deliberações: Por unanimidade e sem quaisquer restrições, os conselheiros aprovaram a 

celebração do Contrato de Prestação de Serviços Compartilhados; bem como seus eventuais aditamentos, 

desde que não importem em variação de valor superior a 20% em relação ao inicialmente contratado. Fica 

a diretoria da Companhia autorizada a todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. 

São Paulo, 12/03/2025. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, 

Roberto Borges Paiva, Mauro Oliveira Dias e Danillo de Matos Marcondes. Mesa: Sidney Vilar Rodrigues 

Filho - Secretário. JUCESP nº 130.596/25-5 em 10/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Agropecuária Jubran S.A.
CNPJ nº 45.165.594/0001-29 - NIRE 35.300.094.841

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da Agropecuária Jubran S.A. convidados, em primeira convocação, a se reunir em 
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 29 de abril de 2025, às 09h30, em sua sede 
social, na Rua Groenlândia, nº 1.611, sala 8, na Capital do Estado de São Paulo, para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação do 
Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (ii) destinação do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (iii) eleição dos membros da Diretoria da Companhia para o triênio 2025-2028; e 
(iv) fixação da remuneração global anual dos administradores.

São Paulo, 16 de abril de 2025
Atenciosamente,

Solange Rapp Jubran
Diretora Presidente

Agropecuária Santa Silvia S.A.
CNPJ n° 04.981.577/0001-82 - NIRE 35.300.094.085

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da Agropecuária Santa Silvia S.A. convidados, em primeira convocação, a se reunir 
em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 29 de abril de 2025, às 11h30, em sua sede 
social, na Rua Groenlândia, nº 1.611, salas 1 a 3, na Capital do Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação do 
Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (ii) destinação do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (iii) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia para o triênio 
2025-2028; e (iv) deliberação sobre a remuneração anual global dos administradores.

São Paulo, 16 de abril de 2025
Atenciosamente,

Solange Rapp Jubran
Presidente do Conselho de Administração

Jubran Engenharia S.A.
CNPJ/MF nº 61.575.437/0001-48 - NIRE 35.300.032.314

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam os acionistas da Jubran Engenharia S.A. convidados, em primeira convocação, a se reunir em 
Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 29 de abril de 2025, às 12h00, em sua sede 
social, na Rua Groenlândia, nº 1.611, salas 1 a 3, na Capital do Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação do 
Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (ii) destinação do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (iii) eleição dos membros da Diretoria da Companhia para o triênio 2025-2028; e 
(iv) deliberação sobre a remuneração anual global dos administradores.

São Paulo, 16 de abril de 2025
Atenciosamente,

Solange Rapp Jubran
Diretora Presidente

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTE DE VALORES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocadas, nos termos do artigo 17, e que atendam às exigências contidas 
no § 2º, do artigo 16, ambos do Estatuto Social, as Empresas Associadas da Asso-

ciação Brasileira das Empresas de Transporte de Valores-ABTV, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 30.503.304/0001-32, estabelecida na Avenida Angélica, nº 2.530, sala 12, 
Bela Vista, CEP 01228-200, São Paulo/SP, neste ato representada pela Presidente 
Executiva da Entidade, senhora Daniele Azevedo de Souza Capobiango, brasileira, 
casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 64.276.752- X SSP/
SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 039.648.516-20, a participar da Assembleia Geral 
Ordinária que será realizada na Avenida Angélica, nº 2.530, conjuntos 13 a 16, Bela 
Vista, CEP 01228-200, São Paulo/SP, no dia  28 de abril de 2025, às 14:00 horas, em 
primeira convocação, com a presença de, no mínimo, Associadas que representem 
2/3 (dois terços) do total de votos do quadro associativo e, em segunda convocação, 
30 (trinta) minutos após a primeira convocação, com qualquer quantidade de Asso-

ciadas que representem qualquer quantidade de votos, consoante disposto no artigo 
17, § 4º, do Estatuto, para deliberar sobre o Relatório e Contas do Conselho Diretor, 
referente ao exercício do ano de 2024.

São Paulo, 16 de abril de 2025.
DANIELE AZEVEDO DE SOUZA CAPOBIANGO

Presidente Executiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/25 – Contratação de empresa especializada 
para construção de Unidade Básica de Saúde no bairro Vila da Conquista, conforme 
Projeto de Referência para Unidades Básicas de Saúde (UBS) – Porte II, Caderno 
de Especi昀椀cação – Anexo I, Planilha  Resumo, Boni昀椀cação e Despesas Indiretas, 
Planilha de Orçamento Sintético, Curva ABC, Índice de Relevância, Cronograma 
Físico Financeiro, Memorial Descritivo e projetos anexos, do tipo MENOR VALOR 
GLOBAL.  CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Disponibilização do Edital e Cadastro de Propostas Iniciais: a partir das 16 horas do 
dia 17/04/25 até as 9 horas do dia 28/05/25. Abertura de Propostas Iniciais: 28/05/25 
às 9 horas. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: 
www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: copel@campolimpopaulista.
sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 
4039-8300 ramal 1747 ou diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta 
Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos.

JADERSON JOSE SPINA
Secretário Municipal de Obras

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

O Dirigente da UGE 252101 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a 

contratação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação predial visando à obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, pelo período de 12 (doze) meses para 
atender as necessidades da sede da Agência Metropolitana da Baixada Santista-AGEM-BS. 
A sessão pública ocorrerá no dia 09/05/2025, às 09h30, por meio do portal Compras.Gov; 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se encontram 
disponíveis para consulta. Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM-BS é o órgão 
responsável pela condução do processo licitatório.

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratação Direta nº 010/2025
Processo DAAE nº 0725 de 21 de fevereiro de 2025

Objeto: Serviço de acompanhamento de Processos Judiciais. Prazo para envio das 
propostas: de 16/04/2025 às 09h30min até o dia 23/04/2025 às 09h35min. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: https://araraquaradaae.eportal.net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito/. O 
Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br; www.
daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 15 de abril de 2025.
Wilian Thomaz Marega - Superintendente

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2025

Processo DAAE nº 1.083 de 20/03/2025
Solicitação de Compras nº 2025/000487

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA. 
DIVISÃO REQUISITANTE: LOGÍSTICA E TRANSPORTES. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 
8.180,00 (OITO MIL CENTO E OITENTA REAIS). PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: de 
16/04/2025 às 10h00min até o dia 23/04/2025 às 09h35min. LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 
https://araraquaradaae.eportal.net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito/. CRITÉRIO DE JULGA- 
MENTO: MENOR PREÇO DO ITEM. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. AGENTE 
DA CONTRATAÇÃO: Andrews Wesley de Oliveira – Matr. 1470

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2025

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.737/2025, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 14/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES E FRIOS DESTINADA AO ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DAS DIRETORIAS MUNICIPAIS, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: 
Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.
br e www.pncp.gov.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 18h00min do dia 16/04/2025 até as 
08h20min do dia 30/04/2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 
30/04/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 08h40min 
do dia 30/04/2025. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Celular: (18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 16 de abril de 2025.
Ademar Calegão - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA.  PROC 19/2025 
– PREGÃO ELETRÔNICO 06/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇO para eventual 
aquisição de materiais de consumo e equipamentos essenciais para o setor de 
Odontologia da Diretoria de Saúde, conforme edital e seus anexos. CREDENCIAMENTO 
E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08/05/2025 às 08:30; INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2025 às 09:00. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identi昀椀cado 
no link – BLL Compras”. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). EDITAL E INFORMAÇÕES: www.itatinga.sp.gov.br ou (14) 3848-9802. 
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROQUE - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação 

Concorrência Nº 001/2.025
Processo Administrativo Nº 054/2.025

Modalidade: Concorrência. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO ALFREDO BENEDETTI, conforme 
especi昀椀cações contidas no Edital e Memorial Descritivo. Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: a partir das 00:00h do dia 17 de ABRIL de 2.025 
até às 07:59h o dia 28 de MAIO de 2.025. Data e hora da abertura da sessão 
pública: 28 de MAIO de 2.025, às 08:00h. Aquisição do Edital: Poderá ser adquirido 
na íntegra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.morroagudo.
sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 
15/04/2.025. Leandro César Silva Valadares, Prefeito Municipal. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2025

Objeto: Contratação de empresa/consórcio de empresas para gestão integrada 
de resíduos sólidos urbanos. Data e hora limite para credenciamento e 
recebimento das propostas: 08/05/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa 
de lances: 08/05/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia,15/04/2025
Danilo Barros - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025 – PROCESSO Nº 214/2025

OBJETO: Retirada, fornecimento e instalação de reservatório metálico, tubolar de água 
no CEMEI Prof. Valter Peresi e CEM Profª Maria Izabel Martins de Oliveira da Secretaria 
Municipal da Educação. DATA DA SESSÃO: 07/05/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 15/04/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
GABINETE DO PREFEITO

ANDRE ROGÉRIO BARBOSA - SECRETÁRIO DO PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 PROCESSO N° 8.657/2025  

UASG 986249 Nº COMPRA 900672025.
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CORPO DE BOMBEIROS.
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16 DE ABRIL DE 2025.
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 DE MAIO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Munici-
pal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

MARIA CRISTINA CURY RAMOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025 PROCESSO N° 8.656/2025 

UASG 986249 Nº COMPRA 90066/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE TRATAMENTO RETARDANTE DE CHAMAS.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16 DE ABRIL DE 2025.
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 DE MAIO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 
horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

MARIA CRISTINA CURY RAMOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025 PROCESSO N° 9.411/2025 

UASG 986249 Nº COMPRA 90072/2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELEVADORES.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16 DE ABRIL DE 2025.
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 DE MAIO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 
horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
o PREGÃO ELETRÔNICO 44/2025 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE CPAP, BIPAP, MÁSCARA E TRAQUEIA PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O período de envio das 
propostas será a partir de 16/04/2025 às 17:00 até 30/04/2025 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no dia 30/04/2025 às 08:30h 
na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 16/04/2025. 

Orlândia, SP, 15 de Abril de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº:  0170778-82.2009.8.26.0100 - Classe: Assunto:  Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória 
- Requerente:  Cooperativa Econ Cred Mútuo Policiais Militares Serv Secr Neg Seg Publ Est S.P.
Requerido:  Geisson Capovilla Junior

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0170778-82.2009.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra 
Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GEISSON CAPOVILLA JUNIOR, RG 20983306, CPF 121.306.408-
26, que Cooperativa Econ Cred Mútuo Policiais Militares Serv Secr Neg Seg Publ Est S.P., ajuizou uma ação de 
Execução, para cobrança de R$ 10.383,67 JULHO/2019, que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. 
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito 
atualizado ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários fixados em 10%, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais 
atualizadas, ficando advertido que poderá ajuizar embargos a execução no prazo de 15 dias, prazos estes que 
começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora, presumindo-se aceitos os fatos. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de 
dezembro de 2024.

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CARAGUATATUBA
O Sr. Chefe de Departamento, do Centro de Detenção Provisória de Caraguatatuba, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberto Pregão eletrônico nº 90010/2025 , para Aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS,  processo nº 006.00116779/2025-81 PROCESSO SIAFEM 
20250316138,  do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública será dia 30/04/2025 às 08:30, no 
pelo site www.comprasnet.gov.br. O edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no 
correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES>EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, 
podendo ainda ser consultados junto ao Centro Administrativo no CDP de Caraguatatuba.
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